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AUTÓGRAFO Nº 32/2023
(Projeto de Lei nº 33/2023)

“Altera §4.º do art. 2.º da Lei Municipal n.º 3.364 de 11/06/2010”

(Preâmbulo Usual)

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a alteração da redação do §4.º do art. 2.º da Lei Municipal n.º 3.364 de 11/06/2010.  
Art. 2.º O §4.º do art. 2.º da Lei Municipal n.º 3.364 de 11/06/2010 passa a ter a seguinte redação:
“§4.º O Conselho Municipal do Plano Diretor elegerá a cada dois anos a Presidência e a Vice-Presidência dentre seus pares, por maioria simples de votos, em reunião ordinária designada para a segunda quinzena de janeiro.”

Art. 3.º O Conselho Municipal do Plano Diretor elegerá sua Presidência e Vice-Presidência, na forma prevista no art. 2.º, na primeira reunião subsequente à data de início da vigência desta lei.
Art. 4.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
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